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Algumas Considerações Sobre 

Suplementar

Criscia Curty de Freitas Lopes 1

INTRODUÇÃO

-

-

direito à saúde e/ou vida. 

tratamos de questões que envolvem defeito na prestação do serviço de saú-

-

Diante dessa di&culdade e principalmente considerando a experi-

Tomara consiga o meu intento!

1- DESENVOLVIMENTO
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1988, em seu artigo 196, instituiu o direito à saúde como direito de todos 

e dever do Estado. E ainda, em seu artigo 199, determinou ser a assistência 

à saúde livre à iniciativa privada.

incremento na atividade empresarial do setor de saúde, especialmente na-

quela dedicada aos planos e seguros privados de assistência à saúde.

ganhou posição de destaque na nossa economia, ante a adesão em massa de 

consumidores aos seus contratos de prestação de serviços.

A grandiosidade do número de contratações dos serviços de assis-

tência à saúde gerou a massi&cação das lides e a enxurrada de demandas 

privados de saúde eram regulados tão somente pelas normas gerais do Có-

digo Civil e pelas regras protetivas postas na Lei 8078/90.  

-

aos consumidores, uma vez que inexistiam regras especiais sobre os planos 

Com a edição da Lei 9656/98, que criou regras de ordem pública 

sobre os planos de saúde e seguros privados de assistência à saúde, houve 

-

Outro ponto positivo a considerar foi a criação da Agência Na-

cional de Saúde Suplementar pela Lei 9961/2000, entidade vinculada 
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dos Tribunais dos Estados e do Superior Tribunal de Justiça. 

-

-

te descumprimento das obrigações contratuais pelas prestadoras do plano 

desses contratos. 

fontes.

tema de planos e seguros saúde.   

A experiência na Judicatura revela que, na maioria dos casos, a razão 

-

tadoras do serviço de saúde com o cumprimento da lei vigente e com a 

prestação do serviço adequado e e&caz.

-

diciais poderia ser evitada caso a prestadora do serviço de plano de saúde 

Nesses termos, penso que o primeiro passo para chegar à solução 

-

ras de serviços no setor, que devem cumprir as leis vigentes e buscar meios 
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de interesses travados com seus consumidores.

2 - CONCLUSÃO

-

dores do serviço de assistência à saúde privada agregassem aos seus valores 

-

u
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